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AVISO DE CONTRATAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2025 

 

Diante da solicitação fundamentada da Diretoria do CISALP para a realização de Dispensa de 

Licitação, do tipo menor preço, sobre julgamento unitário, com fundamento legal no art. 75, III, 

“a” da Lei Federal nº 14.133/2021 para a Cotação Eletrônica para Dispensa de Licitação para a 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de Medicamentos – Colírio em 

atendimento a demanda do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Microrregião do Alto 

Paranaíba – CISALP, na forma estabelecida no referido termo e demais documentos que o 

compõem, diante do Despacho de Autorização para Dispensa de Licitação emitido pela 

Autoridade Superior, informo que este Agente de Contratação, emite o presente Aviso de 

Contratação para Dispensa de Licitação nº 011/2025 na forma do art. 6º da Resolução nº 

32/2023 do CISALP, alterada pela Resolução nº 06/2024 do CISALP, que será divulgado no 

Diário Oficial e Sítio Oficial do CISALP constante no link: https://www.cisalp.mg.gov.br.   

 

1. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES: 

1.1 A presente cotação será iniciada da data de sua publicação e se encerrará às 15:00 horas 

do dia 29/07/2025.  

1.2 Durante todo o período de abertura da cotação todos os interessados no objeto poderão 

enviar suas propostas para o e-mail: licitacao@cisalp.mg.gov.br. 

1.3 Após concluído o período para envio de propostas, o agente de contratação auxiliado pela 

equipe de apoio irá verificar as condições de habilitação do detentor da proposta de menor preço 

junto ao SICAF, e em pesquisa à rede mundial de computadores buscando verificar as condições 

de habilitação estabelecidas no anexo I ao presente aviso. 

1.4 Verificadas as condições de habilitação e na ocorrência da não obtenção de um ou mais 

documentos, será feita solicitação por e-mail ao licitante detentor da proposta mais vantajosa 

para que em um prazo de 02 (dois) dias úteis apresente a documentação não obtida; 

1.5 Confirmado o não atendimento das condições de habilitação, o licitante será 

desclassificado e será convocado o segundo melhor classificado, procedendo-se dessa forma até 

que se obtenha licitante habilitado; 

1.6 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista por parte 

das MEs, EPPs ou equiparadas nos termos da lei, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da 

documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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1.7 Não havendo propostas até o fim do período estipulado, poderá o CISALP utilizar-se da 

cotação mais vantajosa para definição da empresa a ser contratada.  

1.8 Selecionado e habilitado o detentor da proposta mais vantajosa, o processo será 

encaminhado à Presidência do CISALP para adjudicação, homologação ou revogação/anulação 

quando for o caso. 

1.9 Pedidos de esclarecimentos poderão ser feitos durante todo o prazo de que trata o item 

para o e-mail de que trata o item 1.2. 

1.10 A contratação de que trata esse aviso será efetivada por meio de contrato conforme 

minuta constante no anexo III.  

1.11 Após celebração do contrato ou instrumento equivalente, o mesmo será divulgado no 

PNCP e no Sítio Oficial do CISALP. 

1.12 Fica a Resolução nº 32/2023 do CISALP, alterada pela Resolução nº 06/2024 do CISALP 

vinculado à essa convocação como se dela fizesse parte. 

1.13 Integra o presente aviso: 

 Anexo I – Documentação Exigida para Habilitação; 

 Anexo II – Estudo Técnico Preliminar 

 Anexo III – Termo de Referência;  

 Anexo IV – Documento de formalização de demanda; 

 Anexo V – Minuta de Contrato. 

 

 

 

Lagoa Formosa/MG, 23 de julho de 2025. 

 

 

 

 
Fernando Breno Valadares Vieira 

PRESIDENTE DO CISALP 
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ANEXO I  

 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA DE HABILITAÇÃO 

 

As exigências de habilitação a serem atendidas pelo prestador do serviço são aquelas 

discriminadas no Termo de Referência no capítulo que trata dos critérios de seleção do 

fornecedor. 
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ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1. Categoria do objeto. 

Aquisição de medicamentos – colírios.  

1.2. Processo Administrativo. 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de Medicamentos – Colírio em 

atendimento a demanda do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Microrregião do Alto 

Paranaíba – CISALP.  

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

2.1. Trata-se de medicamentos – colírio indispensáveis para procedimentos anestésicos 

amplamente utilizados em ambiente hospitalar, a indisponibilidade desses medicamentos 

compromete diretamente a continuidade do atendimento clínico e cirúrgico, os quais necessitam 

ser prestados com eficiência e resolutividade no atendimento aos usuários do Serviço Único de 

Saúde – SUS. Esta contratação se faz necessária, uma vez que, promove o desenvolvimento 

municipal, garante uma assistência de boa qualidade e fortalece o compromisso com a saúde da 

população. Garantindo a continuidade e a qualidade na prestação dos serviços públicos de saúde. 

Esta aquisição destina a melhorar e tornar mais eficiente o atendimento dos serviços seja a nível 

primário, secundário ou terciário, garantindo o acesso aos medicamentos em curto prazo, 

minimizando o desabastecimento e consequente desassistência ao paciente.   

2.2. Ressalta-se que a presente contratação se faz ainda mais necessária diante da frustração 

desses itens, realizado na modalidade de registro de preços, cujas propostas foram recusadas por 

estar com o valor acima do orçado ou deserto.  

2.3. Fundamenta-se legalmente a contratação no art. 75, III, “a” da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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3. ÁREA REQUISITANTE  

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

DIRETORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE MARIZETE MARIA BORGES MATOSO  

 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A Contratada deve apresentar os seguintes requisitos: 

4.1. Poderá participar desta licitação qualquer empresa capaz de fornecer os medicamentos, 

mediante as especificações técnicas, estimativas de quantitativos e prazos, entre outras 

condições estabelecidas no Termo de Referência.   

4.2. Para a presente licitação não serão aceitos a apresentação de propostas contendo 

medicamentos manipulados, vez que os medicamentos licitados possuem o de referência e ainda 

observando o disposto no item 5.13 da RDC nº 67 de 2007 que assim dispõe: “Não é permitida à 

farmácia a dispensação de medicamentos manipulados em substituição a medicamentos 

industrializados, sejam de referência, genéricos ou similares.” 

4.2.1. O disposto no item acima não se aplica aos itens que existem somente na forma de 

manipulados, vez que serão aceitos na forma de manipulados e desde que observado o disposto 

na RDC nº 67 de 2007, podendo a empresa ser convocada para apresentação de bula e do 

registro/notificação do item na Anvisa para fim de análise e aceitabilidade da proposta. 

4.3. A Contratada deve apresentar os seguintes requisitos: 

a) Certificado de Responsabilidade Técnica, emitido pelo Conselho de Classe responsável ou por 

Órgão do Ministério da Saúde competente, que identifique de forma clara os dados da empresa 

e do responsável técnico. 

b) Alvará Sanitário emitido pelo Órgão Municipal competente ou documento equivalente emitido 

por Órgão Federal ou Estadual que comprove sua atividade comercial ou quando dispensado no 

Município de origem da empresa licitante, deverá ser apresentada declaração, legislação 

municipal ou outro documento que comprove a dispensa do alvará sanitário em nome da 

empresa licitante.  
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c) Fornecer os itens, objeto deste estudo técnico preliminar de forma geral observando 

atentamente as características e especificações, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a 

contar da data da expedição da ordem de fornecimento pelo CISALP, que será encaminhada via 

e-mail previamente indicado pelo fornecedor, que também será responsável por manter o 

referido e-mail atualizado. 

e) A contratada deverá observar e cumprir toda e qualquer lei, portaria, regulamento, normas 

técnicas e demais instrumentos normativos aplicáveis à execução do objeto.  

f) A aquisição não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta; 

g) Os itens deverão ser entregues no endereço e horário conforme estabelecido pelo 

CONTRATANTE no momento da requisição. 

 

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1. Para atendimento aos critérios de sustentabilidade orientamos que as empresas licitantes 

observem: 

a) A produção dos itens, buscando sempre mitigar os impactos ambientais decorrentes; 

b) Uso de materiais menos agressivos ao meio ambiente; 

c) A racionalização por meio de soluções construtivas adequadas pautadas na redução da 

produção de resíduos; 

d) Destinar adequadamente os efluentes produzidos durante a confecção dos produtos. 

5.2. Além do critério acima estabelecido, para o bom atendimento da legislação atinente às 

melhores práticas de sustentabilidade ambiental no âmbito das contratações públicas, a presente 

aquisição seguindo a legislação da ANVISA prevê a apresentação da seguinte documentação: 
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a) Deverá ser apresentada, com fundamento no art. 67, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021 a 

respectiva Autorização de Funcionamento - AFE expedida pela ANVISA em NOME DA EMPRESA 

LICITANTE. 

b) Deverá ser apresentada, com fundamento no art. 67, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021 a 

respectiva Autorização Especial de Funcionamento - AE, nos casos de produtos constantes na 

relação do Regulamento Técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial 

(Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998), em NOME DA EMPRESA LICITANTE. 

5.3. Para garantir maior sustentabilidade ambiental no âmbito das contratações públicas, a 

presente contratação será processada por meio eletrônico, sendo assim, todos os documentos a 

serem encaminhados pelo licitante se darão pela forma digital, a fim de evitar a impressão de 

papel.  

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

6.1. O CISALP adotou a metodologia de pesquisa de preços com fornecedores interessados, uma 

vez que, para fins dos moldes adotados, em que o processo se dá após a realização de uma 

licitação frustrada, se faz necessário a captação de empresa interessadas, bem como buscar a 

atualização dos valores de acordo com o mercado, tendo em vista que todos os anos há alteração 

de valores neste ramo, respeitada a isonomia entre os licitantes de forma a selecionar a proposta 

mais vantajosa e o custo benefício significante ao Consórcio. Assim, buscando garantir a boa 

qualidade dos produtos e de empresas comprometidas e capacitadas para fornecer os itens. 

6.2. Por fim, declaramos que o objeto do presente termo se enquadra como bem comum cujos 

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos por meio de 

especificações usuais no mercado.      

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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7.1. A presente contratação tem como objetivo atender à necessidade do Consórcio Público 
Intermunicipal de Saúde da Microrregião do Alto Paranaíba – CISALP, referente à aquisição de 
medicamentos - colírios. Para isso, será contratada uma empresa especializada no 
fornecimento desses medicamentos e ao atendimento eficiente à população. 

7.2. Considerando o valor estimado da contratação, optou-se pela realização do procedimento 
de dispensa de licitação com fundamento no art. 75, III, “a” da Lei Federal nº 14.133/2021, uma 
vez que se trata de uma contratação de pequeno valor, respeitando os limites legais e demais 
requisitos normativos. 

7.3. A decisão de não utilizar o sistema de registro de preços deve-se ao fato de que, 

anteriormente, realizamos esse procedimento para a aquisição desses medicamentos e não 

obtivemos êxito, seja por itens fracassados ou deserto. Como a contratação possui uma 

demanda pontual e uma quantidade previamente estimada, a contratação direta, com escopo e 

quantidade já definidos, revela-se mais eficiente e adequada às necessidades específicas do 

CISALP. 

 

8. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE A SEREM CONTRATADAS 

8.1.  O quantitativo a ser adquirido foi calculado com base na avaliação da série histórica do 

CISALP, sendo verificado a quantidade de pedidos feitos em licitações já realizadas pelo 

consórcio em períodos anteriores. 

 

8.2. Segue quantitativos: 

ITEM CODIGO 
CODIGO 

GGREM 
DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

 

3346 

 

XXXXX FLUMAZENIL 0,1 

MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 

DE 5 ML 

AMPOLA 20 R$ 8,90 R$ 178,00 

2 3385 XXXXX 

LIDOCAÍNA + 

EPINEFRINA 

2%(20+0,005MG  

SOLUÇÃO INJETÁVEL 

FRASCO/AMPOLA 20 

ML) 

AMPOLA/FRASCO 40 R$ 5,90 R$ 236,00 
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3 

 

5587 

 

XXXXX 

PROPOFOL 1% 

AMPOLA 10MG/ML 

COM 20 ML 

AMPOLA 40 R$ 9,30 R$ 372,00 

4 5347 XXXXX 

SOLUÇÃO 

OFTALMOLÓGICA 

FLUORESCEINA 

SÓDICA 1%, ESTERIL. 

FRASCO 3 ML. 

FRASCO 15 R$ 15,39 R$ 230,85 

5 8873 XXXXX 

FENTANILA 0,05 

MG/ML SOL 

INJETÁVEL AMPOLAS 

DE 10 ML 

AMPOLA 70 R$ 5,00 R$ 350,00 

 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

VALOR TOTAL: R$ 1.366,85 (mil reais, trezentos e sessenta e seis reais e oitenta e cinco centavos).  

9.1. Para a realização da estimativa do valor do presente estudo, o CISALP baseou-se na pesquisa 

de mercado realizada diretamente com empresas especializadas no fornecimento de 

medicamentos e complementadas com o Banco de Preços, onde foi considerado o valor mediano 

de cada item para apurar o valor praticado no mercado.   

9.2. Considera-se integrado ao valor total do item, todos os encargos tributários e trabalhistas, 

despesas (para serviços de terceiros) e demais agregadas a prestação dos serviços. 

9.3. Portanto, as informações de cálculo e os documentos que dão suporte e que integram a 

estimativa do valor da presente aquisição seguirão em anexo a esse ETP em conjunto com a 

formalização de pesquisa de mercado. 

 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O disposto encontra-se aplicável na presente demanda, não se vislumbrando, no momento 

motivações para a não adoção do parcelamento do objeto em 4 itens.  
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11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se verifica contratações correlatas nem interdependes para a viabilidade desta contratação, 

uma vez que a aquisição dos itens e demais despesas agregadas deverão estar inclusos. 

 

12. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

12.1 De acordo com o planejamento do CISALP, a aquisição de medicamentos já estava alinhada, 

visto que necessitamos diariamente destes itens para atendimento dos pacientes do SUS 

atendidos nas instalações do Consórcio ou das clínicas geridas. 

12.2. Tal previsão não estava contemplada no plano anual de contratação do CISALP, 

considerando que o documento será preparado pela equipe técnica do consórcio visando a sua 

implantação a ocorrer posteriormente. 

 

14. ANÁLISE DE RISCOS  

14.1. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que 

podem comprometer o sucesso da contratação. Para cada risco identificado, define-se: a 

probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações 

preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação. Após a 

identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa dos riscos. A 

análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade 

e o impacto. Tal classificação resultará no nível de risco e direcionará as ações relacionadas aos 

riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato. A tabela a seguir apresenta uma 

síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos serviços identificados e classificados neste 

documento. 

FASE DE ANÁLISE 

Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
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Risco 1: Impugnação ao ato convocatório em razão do princípio da igualdade ser 

contrariado 

por meio de exigências que restringem a competitividade do certame. 

Probabilidade: Baixa                     

Impacto: Médio 

Dano: Retardamento do processo licitatório/contratação. 

Ação Preventiva Responsável 

Dispor, no instrumento convocatório, apenas 

exigências concisas e pertinentes 

Equipe de Planejamento da Contratação 

do CISALP. 

Ação de Contingência Responsável 

Decidir sobre a impugnação no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas. 
Setor de Licitação / Pregoeiro 

Risco 2: Licitante cometer infração administrativa (não assinar o contrato quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; apresentar documentação falso e 

deixar de entregar os documentos exigidos no certame; ensejar o retardamento da 

execução do objeto; não mantiver a proposta; cometer fraude fiscal; comportar-se de modo 

inidôneo). 

Probabilidade: Médio 

Impacto: Médio 

Dano: Retardamento do processo licitatório/contratação. 

Ação Preventiva Responsável 

Dar ciência aos licitantes que os atos de 

infração administrativa serão sujeitos às 

sanções administrativas previstas em lei. 

Setor de Licitação / Pregoeiro 

Ação de Contingência Responsável 

Instaurar processo de sanção administrativa, 

observada a fase da contratação. 
Setor de Licitação ou Gestor do contrato 

Contratação de fornecedor remanescente do 

cadastro de reserva, se houver. 
Setor de Licitações. 

Risco 3: O fornecedor descumprir com as condições do contrato 
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Probabilidade: Baixo 

Impacto: Baixo 

Dano: Rescisão unilateral e sanção 

Ação Preventiva Responsável 

Dar ciência ao fornecedor das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na 

ata de registro de ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação as suas 

próprias contratações. 

Gestor do contrato 

Ação de Contingência Responsável 

Rescisão unilateral do contrato, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa 

 

Gestor do contrato 

Contratação de fornecedor remanescente do 

cadastro de reserva, se houver. 

 

Setor de licitações. 

Risco 4: Fornecedor não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar superior 

áqueles praticados no mercado 

Probabilidade: Média 

Impacto: Alto 

Dano: Rescisão do contrato 

Ação Preventiva Responsável 

Dar ciência ao fornecedor da possibilidade de 

cancelamento do contrato no caso de não  

aceitar reduzir o seu preço registrado, na 

hipótese deste se tornar superior áqueles 

praticados no mercado. 

Gestor do contrato 

Ação de Contingência Responsável 

Cancelamento do contrato, formalizado por 

despacho do órgão gerenciador 

Gestor do contrato 
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Contratação de fornecedor remanescente do 

cadastro de reserva, se houver 

Setor de licitações 

 

15. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

Espera-se com essa contratação, que o CISALP consiga estruturar o serviço e atender as suas 

demandas, de forma humanizada, eficaz e acolhedora. Assegurar a economicidade na 

contratação de empresa específica da área e garantir segurança e qualidade na prestação de 

serviços.  

 

16. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Não existem providências a serem tomadas para realização das futuras aquisições. 

 

17. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

16.1. Na realização do fornecimento de medicamentos verifica-se a possibilidade da ocorrência 

de impactos ambientais para as seguintes situações: 

a) Em caso de entregas serem realizadas com avarias nas caixas, frascos ou recipientes que 

contenham medicamentos, o fornecedor ficará responsável pelo recolhimento do produto se 

obrigando a realizar o descarte observando o disposto em lei para que não haja danos ao meio 

ambiente. 

b) No caso de serem realizadas entregas com medicamentos fora do prazo de validade estipulado 

no edital, o fornecedor se obrigará a realizar o recolhimento do produto se obrigando a realizar 

o descarte observando o disposto em lei para que não haja danos ao meio ambiente. 

 

18. DECLARAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 
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Frente a todo exposto no presente ETP, que trata sobre a contratação de empresa especializada 

no fornecimento de Medicamentos em atendimento a demanda do CISALP, a equipe de 

planejamento da contratação entende ser VIÁVEL e RAZOÁVEL a contratação do presente objeto.  

19. RESPONSÁVEIS  

A responsável por este Estudo Técnico Preliminar, é a Diretora de Serviços de Saúde: Marizete 

Maria Borges Matoso. 

 

Lagoa Formosa, 16 de julho de 2025. 

 

 

Marizete Maria Borges Matoso 

DIRETORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO CISALP 

SETOR REQUISITANTE 

  

MARIZETE MARIA 
BORGES 
MATOSO:040734716
00

Assinado de forma 
digital por MARIZETE 
MARIA BORGES 
MATOSO:04073471600
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ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Condições Gerais da Contratação 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de Medicamentos – Colírio em 

atendimento a demanda do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Microrregião do Alto 

Paranaíba – CISALP.  

 

1.1. Segue descritivos e quantitativos: 

 

ITEM CODIGO 
CODIGO 

GGREM 
DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

 

3346 

 

XXXXX 

FLUMAZENIL 0,1 

MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 

DE 5 ML 

AMPOLA 20 R$ 8,90 R$ 178,00 

2 3385 XXXXX 

LIDOCAÍNA + 

EPINEFRINA 

2%(20+0,005MG  

SOLUÇÃO INJETÁVEL 

FRASCO/AMPOLA 20 

ML) 

AMPOLA/FRASCO 40 R$ 5,90 R$ 236,00 

3 

 

5587 

 

XXXXX 

PROPOFOL 1% 

AMPOLA 10MG/ML 

COM 20 ML 

AMPOLA 40 R$ 9,30 R$ 372,00 

4 5347 XXXXX 
SOLUÇÃO 

OFTALMOLÓGICA 

FLUORESCEINA 

FRASCO 15 R$ 15,39 R$ 230,85 
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SÓDICA 1%, ESTERIL. 

FRASCO 3 ML. 

5 8873 XXXXX 

FENTANILA 0,05 

MG/ML SOL 

INJETÁVEL AMPOLAS 

DE 10 ML 

AMPOLA 70 R$ 5,00 R$ 350,00 

 

1.2. A aquisição objeto desta contratação são caracterizados como comum (ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto dessa dispensa não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n° 

10.818/21. 

1.4. O prazo de vigência da contratação será iniciado na data da assinatura do presente 

contrato vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 105 e 

seguintes da Lei Federal 14.133/2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

Descrição da Solução como um todo considerando o ciclo de vida do objeto: 
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3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os requisitos da contratação foram tratados no tópico 4 do Estudo Técnico Preliminar. 

Sustentabilidade: 

4.1. Os requisitos da contratação de sustentabilidade foram tratados no tópico 5 do Estudo 

técnico preliminar. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

Vistoria 

4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de entrega dos itens. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de Execução 

5.1.1. Fornecer o objeto deste documento, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos, a 

contar da data da expedição da ordem de fornecimento pelo Contratante, que será encaminhada 

via e-mail previamente indicado pelo fornecedor, que também será responsável por manter o 

referido e-mail atualizado. 
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5.1.2. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Fiscalização por Servidor 

competente do Contratante, quanto a problemas e defeitos dos itens adquiridos. 

5.1.3. Substituir o produto, quando do surgimento de eventuais defeitos verificados, ou quando 

o produto entregue não corresponder ao solicitado, atendendo o prazo máximo de 5 (cinco) dias 

corridos. 

5.1.4. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas a fim de que os produtos 

sejam entregues nas dependências do Contratante, tais como impostos, tarifas, taxas, salários, 

encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, seguros, fretes, etc. 

5.1.5. Caso a especificação do objeto fornecido não corresponder às exigidas do presente 

instrumento, o fornecimento deverá ser refeito no prazo indicado no item 5.1.3. independente 

da aplicação das penalidades cabíveis no edital. 

5.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que eventualmente impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

5.1.7. O local de entrega será o informado pelo Contratante no envio da ordem de fornecimento. 

5.1.8. O recebimento dos materiais se dará por empregado do Contratante de segunda à sexta-

feira (somente dias úteis de funcionamento do Estabelecimento) das 07:30h às 11:00h 

retornando aos recebimentos de 13:00h às 16:00horas. 

5.1.9. Qualquer entrega fora do local e horário previsto, e ainda, fora do prazo de entrega poderá 

ser devolvida, sem prejuízo às sanções previstas em lei. 

5.1.10. As entregas se darão conforme a demanda do Contratante, de forma fracionada ou não, 

conforme as necessidades da instituição, devendo o vencedor cumprir rigorosamente os prazos 

estipulados neste Termo de Referência. 

5.1.11. O fracionamento a que se refere o item 5.1.10. importará na obrigação do fornecimento 

de qualquer quantidade do item com preço registrado e/ou contratado, sendo defeso ao 

fornecedor alegar inviabilidade de entrega por motivos de custos vinculados à solicitação 
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fracionada, competindo ao mesmo o atendimento das ordens de fornecimento 

independentemente da quantidade ou do valor constante da respectiva ordem de fornecimento. 

5.1.12. Os produtos deverão vir armazenados em caixas apropriadas para seu transporte. 

5.1.13. Em caso de avaria, quebra ou extravio do produto durante o transporte, o mesmo deverá 

ser devidamente reposto, sem qualquer ônus adicional para o Contratante e cumprindo o prazo 

previsto neste Edital para conclusão da entrega dos itens. 

5.1.14. As caixas e volumes nos quais os materiais vierem acondicionados deverão estar em 

perfeito estado, caso contrário, a mercadoria não será recebida. 

5.1.15. O recebimento dos itens será feito inicialmente em caráter provisório. O aceite definitivo 

com a liberação da Nota Fiscal para pagamento está condicionado ao atendimento das exigências 

contidas no presente Termo de Referência. 

5.1.16. Caso não sejam cumpridas as exigências deste Termo de Referência, o Fornecedor será 

comunicado a retirar o produto no local de entrega e a substituí-lo por outro que atenda as 

especificações, sem nenhum ônus para o Contratante, e ficará sujeito às penalidades previstas 

neste Termo. 

5.1.17. Em casos excepcionais de falta de algum item constante na Ordem de 

Compra/Autorização de Fornecimento emitida, a empresa deverá efetivar a remessa dos demais, 

justificando fundamentadamente os motivos da falta, que serão avaliados pelos solicitantes para 

o efeito de aplicação ou não de penalidades. 

5.1.18. O acondicionamento e transporte dos materiais devem ser feitos dentro do preconizado 

para os produtos, para que eles sejam devidamente protegidos para garantir a integridade dos 

mesmos. 

5.1.19. A cada três meses, caso requerido pelo Contratante, o fornecedor deverá apresentar cópia 

do(s) laudo(s) analítico(s) dos lotes entregues, emitido(s) pelo fabricante, e cópia do Diário Oficial 

da União, onde consta o número do registro do produto no Ministério da Saúde. Para produtos 
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farmacêuticos o laudo analítico deverá comprovar o atendimento às especificações previstas 

pela(s) farmacopeia(s) para o princípio ativo e forma farmacêutica. 

5.1.20. As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do 

produto (temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc.). 

5.1.21. Os materiais deverão ser entregues com no mínimo 50% (cinquenta por cento) de seu 

prazo de validade vigente, para produtos em que o prazo total for igual ou superior a 18 meses e 

de 60% (sessenta por cento) nos materiais em que o prazo de validade total for inferior a 18 

meses. Caso contrário, se solicitada, a empresa deverá efetuar a troca do produto, sem qualquer 

ônus adicional para o Consórcio ou os municípios participantes, observando-se o prazo de 20 

(vinte) dias para solicitação de substituição, contados do recebimento do produto. 

Excepcionalmente, mediante autorização prévia e formal do CONTRATANTE, poderão ser 

entregues materiais com validade inferior à exigida, desde que acompanhada de Carta de 

Compromisso de Troca em caso de vencimento do medicamento, para tanto serão avaliados os 

motivos a critério exclusivo de cada solicitação. O prazo máximo para realização da troca por 

vencimento será de 30 (trinta) dias corridos a ser realizada pelo Fornecedor. 

5.1.22. O texto e demais exigências legais previstas para a ficha técnica, o cartucho, rotulagem e 

bula dos itens quando for o caso, devem estar em conformidade com a legislação do Ministério 

da Saúde e do Código de Defesa do Consumidor. 

5.1.23. As embalagens devem ser acompanhadas das respectivas bulas, quando for o caso. 

5.1.24. Os produtos deverão vir armazenados em caixas apropriadas para seu transporte, e 

entregues obrigatoriamente nas embalagens primárias e secundárias, conforme registro no 

Ministério da Saúde. Os produtos que não possuem embalagem secundária individual deverão 

ser separados por colmeias, ou por outros meios similares, desde que atendam a legislação em 

vigor para esta disposição. 

5.1.25. As embalagens primárias dos materiais tipo frascos, devem apresentar o número do lote, 

data de fabricação e prazo de validade, quando for o caso. 
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5.1.26. No caso de produtos acondicionados em bisnagas, as mesmas deverão apresentar lacre 

no bico de dispensação e tampa com dispositivo para seu rompimento. 

5.1.27. Os aplicadores que acompanham os cremes, pomadas ou geleias devem estar protegidos 

por material adequado, convenientemente selados. 

5.1.28. Os medicamentos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos diluentes, 

filtros e equipos para aplicação, transferência ou infusão, quando for o caso. 

5.1.29. Os medicamentos contidos em frascos deverão conter lacre ou selo de segurança, com as 

características de rompimento irrecuperável. 

5.1.30. Os dados constantes na embalagem de transporte, no que se refere a lote, data de 

validade e fabricação, nome do produto, quantitativo e etc; deverão corresponder ao conteúdo 

interno da mesma, as embalagens primárias e de consumo, não devendo ser sobrepostos pela 

etiqueta do fornecedor, a fim de facilitar a conferência dos mesmos. 

5.1.31. Os produtos a serem fornecidos devem apresentar em suas embalagens secundárias e/ou 

primárias a expressão “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”, conforme determina o art. 7º da 

Portaria nº 2.814/GM, de 29/05/98 do Ministério da Saúde (republicada no DOU nº 102, de 

01/06/1998, Seção I, p. 13). 

5.1.32. Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em perda de qualidade no prazo 

de sua validade, fica o proponente obrigado a efetuar a troca dos mesmos nas especificações e 

quantidades relativas, sem nenhum ônus para o Contratante, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 

partir da data de notificação. 

5.1.33. Em caso de avaria, quebra ou extravio do produto durante o transporte, o mesmo deverá 

ser devidamente reposto, sem qualquer ônus adicional para o Contratante e cumprindo o prazo 

previsto neste Edital para conclusão da entrega do medicamento. 

5.1.34. Em caso de quebra de frasco com material líquido que vierem a danificar a embalagem 

e/ou rótulo de outro frasco, todos os frascos atingidos com o líquido derramado deverão ser 

trocados, e se necessário, o volume inteiro dos medicamentos, sem qualquer ônus adicional para 
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o Contratante e cumprindo o prazo previsto neste Edital para conclusão da entrega dos 

medicamentos. 

5.1.35. A empresa deverá entregar o produto na marca cotada na proposta, caso contrário ser-

lhe-ão aplicadas as penalidades previstas neste Edital. Excepcionalmente, mediante autorização 

prévia e formal do Contratante, poderão ser entregues materiais de marcas/fabricantes 

diferentes da indicada originalmente na proposta, sempre avaliados os motivos para tanto e a 

critério EXCLUSIVO de cada Contratante, desde que aferida a igualdade de preços ou a redução 

do substituto em relação ao substituído, sendo que na hipótese de majoração de preços, a 

substituição somente será autorizada caso a diferença seja arcada pelo fornecedor. 

5.1.36. O acondicionamento e transporte dos materiais devem ser feitos dentro do preconizado 

para os produtos e devidamente protegidos do pó e variações de temperatura. No caso de 

produtos termolábeis, a embalagem e os controles devem ser apropriados para garantir a 

integridade dos mesmos. Nestes produtos, utilizar preferencialmente fitas especiais para 

monitoramento de temperatura durante o transporte. 

5.1.37. O transporte deverá ser realizado em pleno atendimento às normas e com as necessárias 

autorizações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e deverá atender as Boas Práticas de 

Transporte de Produtos hospitalares e farmacêuticos. 

5.1.38. O transporte dos medicamentos deverá ser realizado em veículo apropriado e não poderá 

ser realizado concomitantemente com produtos químicos, solventes, inseticidas ou agrotóxicos, 

saneantes, tintas, óleos, perfumes e materiais com odor forte que possam impregnar no produto, 

alimentos in natura, e outros materiais que possam causar contaminação ou alteração na 

integridade e/ou nas características físico-químicas dos materiais. 

5.1.39. A empresa vencedora será responsável por monitorar se o transporte dos produtos está 

sendo realizado em atendimento às Boas Práticas de Transporte de Produtos hospitalares e 

Farmacêuticos, mesmo em caso de terceirização para transportadoras. 

5.2. Garantias 
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5.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 

6. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

6.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta na contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

6.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

6.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei.  

6.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada.  

6.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da contratada 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 7 aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

6.6. É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

6.7. A Contratada deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  

6.8. A Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
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6.9. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pela Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto 

a eventual descarte realizado.  

6.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos.  

6.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

6.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos serviços pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

6.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

7.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim, nesse caso os seguintes e-mails: licitacao@cisalp.mg.gov.br e compras@cisalp.mg.gov.br. 
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7.1.4. O CISALP poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

7.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

7.2 Fiscalização 

7.2.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.3. Fiscalização Técnica 

7.3.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Portaria nº 10, de 2025 do CISALP, art. 22, VI). 

7.3.2. O fiscal técnico do contrato poderá anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Portaria nº 10, de 2025 do CISALP, art. 22, IV). 

7.3.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Portaria nº 10, de 2025 do CISALP, art. 22, IV). 

7.3.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Portaria 

nº 10, de 2025 do CISALP, art. 22, IV); 
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7.3.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Portaria nº 10, de 2025 do CISALP, art. 22, V). 

7.3.6. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Portaria nº 10, de 2025 do CISALP, art. 22, VII). 

7.4. Fiscalização Administrativa 

7.4.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, os pagamentos, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Portaria nº 10, de 2025 do CISALP, art. 23, I e II). 

7.4.2. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Portaria nº 10, 

de 2025 do CISALP, art. 23, IV). 

7.5. Gestor do Contrato 

7.5.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando quando necessário e pertinente, relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Portaria nº 10, de 2025 do CISALP, art. 21, IV).  

7.5.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Portaria nº 10, 

de 2025 do CISALP, art. 21, II). 
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7.5.3. O gestor do contrato anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Portaria nº 10, de 2025 do CISALP, art. 

21, III). 

7.5.4. O gestor do contrato emitirá, quando necessário e pertinente, documento comprobatório 

da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Portaria nº 10, de 2025 do 

CISALP, art. 21, VIII). 

7.5.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. (Portaria nº 10, de 2025 do CISALP, art. 21, X). 

7.5.6. O gestor do contrato deverá elaborar, quando for o caso, relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Portaria nº 10, de 2025 

do CISALP, art. 21, VI). 

7.5.7. O gestor do contrato, quando for o caso, deverá enviar a documentação pertinente ao setor 

de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamentos, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. Recebimento 

8.1.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
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acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.1.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação podendo ser feito termo detalhado. 

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que permite à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.1.6. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

8.2. Liquidação 

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
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8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato (CNPJ e nome do fornecedor com atenção para os casos de matriz e filial) 

e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

g) Dados bancários (banco, agência e conta); 

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, está ficará sobrestada até que a contratada 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

8.2.4. O prazo para a correção de que trata o item 8.2.3. por parte do fornecedor/prestador de 

serviço será de 3 (três) dias úteis. 

8.2.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa o fornecedor/prestador de serviço será 

informado pelo setor competente através de e-mail previamente informado pelo 

fornecedor/prestador de serviço. 

8.2.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente sempre que possível deverá ser 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF que abrangerá o nível - NÍVEL III (Regularidade fiscal e trabalhista federal) ou, na 
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impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.7. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.2.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

8.2.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

8.2.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

8.2.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

8.3. Prazo de pagamento 

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
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8.4. Forma de pagamento 

8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente ou boleto bancário, indicados pela contratada, devendo obrigatoriamente o 

crédito ser realizado para o mesmo CNPJ contratado com a administração pública. 

8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

8.4.5. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. 

8.4.6. Para a presente aquisição nos pagamentos NÃO será observado as condições semelhantes 

às do setor privado por não ser conveniente ao CISALP essa forma de pagamento. 

8.4.7. As transferências que serão feitas para outros bancos que não seja Banco do Brasil será 

descontado a despesa de transferência bancária.  

Das Retenções Fiscais 

8.31. DO IMPOSTO DE RENDA: Deverá ser retido na nota fiscal o valor de Imposto de Renda, 

conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012 alterada pela 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2145, DE 26 DE JUNHO DE 2023, e regulamentada no CISALP 

através da resolução nº 21/2023. Pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou 

por alíquota zero do IR devem informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o 

enquadramento legal, sob pena de retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no 

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 
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8.32. DOS IMPOSTOS DE PIS, COFINS E CSLL: Os impostos de PIS, COFINS e CSLL não são passíveis 

de retenção na fonte devido a não formalização de convênio com a Receita Federal, conforme 

preconiza a portaria SRF 1.454/2004. 

8.33. DA PREVIDÊNCIA SOCIAL (QUANDO FOR O CASO) - Em cumprimento ao artigo 31 da Lei nº 

8.212/91, e alterações posteriores, e Instruções Normativas vigentes no período da contratação 

editadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, a CONTRATANTE reterá 11% (onze por cento) 

do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, ou percentual referente a 

atividade específica observado o disposto na IN vigente, exceto para as empresas optante pelo 

SIMPLES NACIONAL. 

8.34. A falta de destaque do valor de qualquer retenção no documento fiscal autoriza que a 

CONTRATANTE devolva à CONTRATADA para que seja providenciada a adequação. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento que será do tipo MENOR preço 

sobre o item.  

9.2. Forma de Fornecimento: A entrega dos itens deverá ocorrer conforme descrito no Termo 

de Referência. 

9.3. Exigências de habilitação 

Habilitação jurídica 

9.4. Empresário individual: inscrição n° Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede. 

9.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade n° sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.  
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9.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada -EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social n° Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

9.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento n° Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da UNIDADE federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREIME n° 77, de 18 de março de 2020. 

9.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo n° Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz.  

9.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

9.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas condizente com a atividade 

proposta. 

9.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
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e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

9.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei N° 5.452, de 1° de maio de 1943. 

9.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso ID. Justifica-se esta exigência para aferir o potencial do 

fornecedor para o cumprimento do objeto ora licitado, uma vez que aquele que contém certidão 

negativa se demonstra melhor estruturado para atendimento às demandas do CISALP. Além disso, 

este requisito encontra-se previsto na Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II, a qual 

autoriza sua exigência. 

Qualificação Técnica 
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9.22. Comprovar a qualificação técnica e operacional mediante apresentação dos seguintes 

documentos: 

9.22.1. Atestado que comprove aptidão para o desempenho de atividade e/ou fornecimento 

pertinente e compatível ao objeto da presente licitação, fornecido por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado. 

9.22.2. Deverá ser apresentada, com fundamento no art. 67, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021 

a respectiva Autorização de Funcionamento - AFE expedida pela ANVISA em NOME DA EMPRESA 

LICITANTE, conforme art. 2° da Lei n° 6.360/76 c/c o art. 2° do Decreto n° 8077/2013. 

(De plano, deve ser registrado que o objeto do certame se enquadram no termo "correlatos", constante da Lei 

6.360/76, que regulamenta os procedimentos relativos à vigilância sanitária para as empresas que pretendem 

exercer atividades pertinentes ao objeto, conforme normatizado nos seguintes parágrafos: Art. 1º - Ficam sujeitos 

às normas de vigilância sanitária instituídas por esta Lei os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e 

correlatos, definidos na Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, bem como os produtos de higiene, os 

cosméticos, perfumes, saneantes domissanitários, produtos destinados à correção estética e outros adiante 

definidos. Art. 2º - Somente poderão extrair, produzir, fabricar, transformar, sintetizar, purificar, fracionar, embalar, 

reembalar, importar, exportar, armazenar ou expedir os produtos de que trata o Art. 1º as empresas para tal fim 

autorizadas peto Ministério da Saúde e cujos estabelecimentos hajam sido licenciados pelo órgão sanitário das 

Unidades Federativas em que se localizem. Importante apresentar a definição do termo correlato, extraída do site 

da Anvisa o qual define o objeto do Edital em comento: Correlato - a substância, produto, aparelho ou acessório 

não enquadrado nos conceitos anteriores, cujo uso ou aplicação esteja ligado à defesa e proteção da saúde 

individual ou coletiva, à higiene pessoal ou de ambientes, ou q fins diagnósticos e analíticos, os cosméticos e 

perfumes, e, ainda, os produtos dietéticos, óticos, de acústica médica, odontológicos e veterinários; Em pesquisa 

feita no site da Anvisa , verificou-se quais tipos de empresa necessitam da Autorização para Funcionamento: 3. 

Quem precisa de Autorização de Funcionamento? A Autorização de Funcionamento (AFE) é exigida de empresas 

que realizem atividades de armazenamento, distribuição, embalagem, expedição, exportação, extração, fabricação, 

fracionamento, importação, produção, purificação, reembalagem síntese, transformação e transporte de 

medicamentos e insumos farmacêuticos destinados q uso humanos, produtos para saúde, cosméticos, produtos de 

higiene pessoal, perfumes, saneantes e envase ou enchimento de gases medicinais. (...) A Anvisa determina que as 

empresas que atuam em todos os processos relativos aos produtos supracitados possuam Autorização de 

Funcionamento AFE, e alvará sanitário, conforme exigência da Lei nº 6.360/76: Art. 25 - Os aparelhos, instrumentos 

e acessórios usados em medicina, odontologia e atividades afins, bem como nas de educação física, 

embelezamento ou correção estética, somente poderão ser fabricados, ou importados, para entrega ao consumo e 

exposição à venda, depois que o Ministério da Saúde se pronunciar sobre a obrigatoriedade ou não do registro. $ 

1º - Estarão dispensados do registro os aparelhos, instrumentos ou acessórios de que trata este artigo, que figurem 

em relações para tal fim elaboradas pelo Ministério da Saúde, ficando, porém, sujeitos, para os demais efeitos 

desta Lei e de seu Regulamento, a regime de vigilância sanitária. 8 2º - O regulamento desta Lei prescreverá as 

condições, as exigências e os procedimentos concernentes ao registro dos aparelhos, instrumentos ou acessórios 

de que trata este artigo. [...] Art. 80. As atividades de vigilância sanitária de que trata esta Lei serão exercidas: 1 no 

piano federal, pelo Ministério da Saúde, na forma da legislação e dos regulamentos; II nos Estados, Territórios e no 

Distrito Federal, através de seus órgãos próprios, observadas as normas federais pertinentes e a legislação local 

supletiva. Também o Decreto nº 8.077 /2013, que regulamenta as condições para o funcionamento de empresas 
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sujeitas ao licenciamento sanitário, e o registro, controle e monitoramento, no âmbito da vigilância sanitária, dos 

produtos de que trata a Lei no 6.360, aduz: Art. 2º O exercício de atividades relacionadas aos produtos referidos no 

art. lo da Lei n o 6.360, de 1976, dependerá de autorização da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa e de 

licenciamento dos estabelecimentos pelo órgão competente de saúde dos Estados, Distrito Federal! Ou Municípios, 

observados os requisitos técnicos definidos em regulamento desses órgãos. Parágrafo único. As atividades 

exercidas pela empresa e as respectivas categorias de produtos a elas relacionados constarão expressamente da 

autorização e do licenciamento referidos no caput. Art. 7º Os produtos de que trata o art. to somente poderão ser 

objeto das atividades a eles relacionadas se registrados junto a Anvisa, observados seus regulamentos específicos. 

8 10 O registro será concedido no prazo de noventa dias, contado da data de entrega do requerimento, salvo nos 

casos de inobservância de Lei no 6.360, de 1976, deste Decreto ou de outras normas pertinentes. [...]. De mesma 

forma, a Lei nº 9.782/99, que define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional! De 

Vigilância Sanitária, determina: Art. 7º Compete à Agência proceder à implementação e à execução do disposto nos 

incisos It a VII do art. 2º desta Lei, devendo: VII - autorizar o funcionamento de empresas de fabricação, 

distribuição e importação dos produtos mencionados no art. 80 desta Lei e de comercialização de medicamentos; 

Art. 8º Incumbe à Agência, respeitada a legislação em vigor, regulamentar, controlar e fiscalizar os produtos e 

serviços que envolvam risco à saúde pública. 8 1º Consideram-se bens e produtos submetidos ao controle e 

fiscalização sanitária pela Agência: [...] VI - equipamentos e materiais médico-hospitalares, odontológicos e 

hemoterápicos e de diagnóstico laboratorial e por imagem; [...] 8 3º Sem prejuízo do disposto nos 88 1º e 2º deste 

artigo, submetem-se ao regime de vigilância sanitária as instalações físicas, equipamentos, tecnologias, ambientes 

e procedimentos envolvidos em todas as fases dos processos de produção dos bens e produtos submetidos ao 

controle e fiscalização sanitária, incluindo a destinação dos respectivos resíduos. Conforme Manual para 

Regularização de Equipamentos Médicos na ANVISA, a regularização da empresa junto à Vigilância Sanitária 

compreende a obtenção da Autorização de Funcionamento da Empresa AFE, junto à ANVISA, e a Licença de 

Funcionamento local junto à Vigilância Sanitária do Município ou do Estado, também conhecida como Alvará ou 

Licença de Funcionamento, ou Alvará Sanitário.: Passo 1 Regularização da empresa junto à Vigilância Sanitária: AFE, 

LF e BPF O ponto de partida para solicitação de registro ou cadastro de equipamentos médicos na Anvisa é a 

regularização da empresa junto à Vigilância Sanitária, o que compreende a obtenção da Autorização de 

Funcionamento da Empresa AFE, junto à Anvisa e a Licença de Funcionamento local junto à Vigilância Sanitária do 

Município ou do Estado, também conhecida por Alvará ou Licença de Funcionamento. Sem estas autorizações, o 

protocolo da petição de registro ou cadastro não é possível. Autorização de Funcionamento da Empresa AFE A AFE 

é emitida pela Anvisa mediante solicitação formal da empresa, que deve realizar um pedido de AFE por meio de 

um processo baseado nas disposições da Resolução Anvisa RDG nº 16, de 1º de abril de 2014. Apenas empresas 

legalmente constituídas em território brasileiro podem pleitear tal Autorização junto à Anvisa. Desta forma, uma 

empresa estrangeira que tenha interesse em comercializar os seus produtos no mercado brasileiro, deve possuir 

um acordo comercial com uma empresa no Brasil. Não necessariamente, esta empresa precisa ser uma filial ou 

subsidiária da empresa estrangeira, sendo possível que a empresa brasileira seja apenas uma importadora, a qual 

assumirá a responsabilidade técnica e legal da empresa estrangeira em território brasileiro. Licença de 

Funcionamento local - LF A LF é emitida pela Vigilância Sanitária local - VISA, seja ela municipal ou estadual, na qual 

a empresa esteja sediada. A emissão da licença em esfera municipal ou estadual irá depender do nível de 

descentralização das ações de vigilância sanitária de cada estado e município brasileiro. Para mais informações 

sobre a obtenção da LF, a vigilância sanitária do estado ou município, onde a empresa estiver sediada, deve ser 

consultada. No Portal da Anvisa, na internet, podem ser obtidos os endereços e telefones destas VISASs. As VISAs 

de estados e municípios são entidades vinculadas diretamente às Secretarias de Saúde dos seus respectivos 

estados e municípios ou ainda representadas por Agências de Vigilância Sanitárias vinculadas ao governo estadual, 

não existindo qualquer condição hierárquica entre a Anvisa e estas VISASs. Estas são independentes entre si, 

trabalhando conjuntamente como integrantes do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária SNVS de forma a 

promover e garantir a segurança da saúde da população brasileira. Em algumas situações, as obtenções da LF e da 

AFE podem ocorrer concomitantemente, uma vez que, um dos documentos que integram a petição de solicitação 
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de AFE é o relatório de inspeção de estabelecimento, realizada pela VISA local. Este relatório aprova as instalações 

físicas da empresa e o seu quadro de pessoal para execução das atividades pleiteadas, constituindo-se em 

documento tanto de obtenção da LF como da AFE.) Ressalte-se que os requisitos exigidos pela Anvisa permitem à 

Administração garantir que os produtos sejam inspecionados periodicamente e assegurem que a qualidade de seus 

produtos atenda aos requisitos técnicos necessários, em conformidade com as determinações da Lei 6.360/76. Isso 

posto, entende-se que, no presente caso, a autorização de funcionamento deve ser item obrigatório para 

habilitação jurídica das empresas licitantes. Entende-se também, que a exigência de autorização de funcionamento 

deve ser da empresa licitante e, não, da fabricante conforme art. 2º da Lei nº 6.360/76 c/c o art. 2º do Decreto nº 

8077/2013).  

9.22.3. Deverá ser apresentada, com fundamento no art. 67, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021 

a respectiva Autorização Especial de Funcionamento - AE, nos casos de produtos constantes na 

relação do Regulamento Técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial 

(Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998), em NOME DA EMPRESA LICITANTE. 

9.22.4. Deverá ser apresentado, com fundamento no art. 67, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021 

o Alvará Sanitário emitido pelo Órgão Municipal competente ou documento equivalente emitido 

por Órgão Federal ou Estadual que comprove sua atividade comercial ou quando dispensado no 

Município de origem da empresa licitante, deverá ser apresentada declaração, legislação 

municipal ou outro documento que comprove a dispensa do alvará sanitário, em NOME DA 

EMPRESA LICITANTE. 

9.22.5. Deverá ser apresentado, com fundamento no art. 67, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021 

o Certificado de Responsabilidade Técnica, emitido pelo Conselho de Classe responsável ou por 

Órgão do Ministério da Saúde competente, que identifique de forma clara os dados da EMPRESA 

LICITANTE E DO RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

9.22.6. A apresentação da AFE de que trata o item 9.22.2., a apresentação da AE de que trata o 

item 9.22.3. e do Alvará Sanitário de que trata o item 9.22.4., poderá ser dispensada quando 

comprovado através de documentação ou de Norma do Órgão Competente a dispensa do 

documento respectivo, estando a alegação sujeita à verificação pelo Setor Requisitante e pelo 

Pregoeiro, sendo admitida a ausência do documento, somente se comprovado expressamente 

sua dispensa. 

9.22.6.1. Para exigência da apresentação dos documentos de regularidade técnica das empresas 

vencedoras na fase de habilitação, foi considerado que para funcionamento e exercício das 
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atividades de armazenamento, transporte e comercialização dos materiais e insumos, nenhuma 

empresa poderia estar regular tecnicamente perante os órgãos de controle e fiscalização sem a 

comprovação exigida. Desta forma, a exigência tem como garantir a aquisição de materiais e 

insumos de empresas devidamente autorizadas, com condições de fornecer os produtos em 

estrita observância as normas da Vigilância Sanitária e Ministério da Saúde, não colocando em 

risco a saúde dos consumidores e usuários destinatários dos medicamentos. 

9.26. Disposições gerais sobre a habilitação 

9.26.1. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

9.26.2. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos art. 

4º, inciso XI, 21, inciso I e art. 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

9.26.3. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

9.26.4. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço; 

9.26.5. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.26.6. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 

9.26.7. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
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e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

9.22.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

Disposições especificas para julgamento da proposta 

9.30. Na Proposta Comercial, deverá ser incluído o nome do medicamento, conforme tipo de 

medicamento apresentado e nome do laboratório. No campo específico nas propostas, deverá 

ser mencionada a Unidade de Fracionamento do medicamento ofertado (ex: caixa com 30 

unidades/caixa com 500 unidades), deverá ser informado também o código GGREM da Tabela 

CMED do Medicamento ofertado para fins de verificação de que tratam os itens seguintes. 

9.31. Em obediência ao disposto pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos 

(CMED), deverão serem observados pelos licitantes, os preços máximos a serem propostos 

obedecendo o PF – Preço de Fábrica, e o PMVG – Preço Máximo de Venda ao Governo. 

9.32. Deverá ser observado pelo Agente de Contratação acompanhado do Setor ora requisitante, 

a aplicabilidade do PF ou PMVG conforme for o caso, devendo solicitar do Licitante a Proposta 

Final em pleno acordo com as disposições estabelecidas pela Câmara de Regulação do Mercado 

de Medicamentos (CMED). A verificação da conformidade de preços será realizada em consulta 

com a Tabela CMED vigente na ocasião da análise da Proposta. 

9.33. O licitante deverá registrar os preços com desconto CAP, quando for o caso, e 

expressamente em sua Proposta, e deverá constar ainda preços com e sem desconto ICMS 

conforme expressamente previsto no Convênio Confaz n° 87/2002, Cláusula Primeira, § 6º, que 

estabelece que o valor correspondente à isenção do ICMS deverá ser deduzido do preço dos 

respectivos produtos, devendo o contribuinte demonstrar a dedução, expressamente, nas 

propostas do processo licitatório e nos documentos fiscais. 
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9.34. A análise da aplicabilidade dos descontos de que trata o item 9.33, será verificada na versão 

“xls” da Tabela CMED vigente na ocasião da análise técnica da Proposta. 

9.35. Caso o medicamento não possuem código GGREM da Tabela CMED o fornecedor deverá 

informar a ausência no mesmo na tabela e enviar junto à proposta a bula do medicamento 

assim como o Certificado de Registro do Medicamento na ANVISA. 

9.36. O licitante poderá ser indagado a pedido do Setor Requisitante a redução dos preços para 

preços compatíveis com os que são praticados pelo estado de Minas Gerais na aquisição de 

medicamentos referente ao Programa Estadual de Assistência Farmacêutica. Justifica-se o 

presente ato objetivando a compatibilização dos preços a serem registrados com os praticados 

pelo estado, considerando que os municípios tendem a adquirir da opção que representar menor 

valor. 

9.37. Deverão ser observadas as orientações expedidas pela Câmara de Regulação CMED, 

disponível no sítio eletrônico http://portal. anvisa.gov.br/listas-de-preços opção/link PMVG (pdf) 

e (xls), devendo constar na Proposta Final quando for o caso, a indicação dos preços com e sem 

desconto de ICMS, e com e sem desconto CAP - Coeficiente de Adequação de Preço. 

9.38. Será realizada verificação de compatibilidade dos preços da Proposta Final apresentada, 

com os Preços Máximos dispostos na Tabela CMED, devendo o licitante ter a oportunidade de 

reduzir seu preço final para torná-lo compatível com o disposto na respectiva tabela. 

9.39. Não poderão ser aceitos medicamentos com valor final superior a tabela CMED (CÂMARA 

DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS) vigente na data de abertura das propostas, 

conforme a Orientação Interpretativa nº 2/2006 que estabelece que em qualquer operação de 

venda efetivada pelas empresas produtoras de medicamentos ou pelas distribuidoras, destinada 

tanto ao setor público como ao setor privado, deverá ser respeitado, para venda, o limite do Preço 

Fabricante. Os valores dos medicamentos devem respeitar o Preço Máximo de Venda ao Governo 

– PMVG, nos casos de obrigatoriedade de aplicação do Coeficiente de Adequação de Preço – CAP. 

9.40. Deverão ser apresentados na Proposta, os Códigos GGREM da CMED nos itens respectivos 

de forma a facilitar o reconhecimento dos medicamentos, para a verificação da compatibilidade 
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dos preços com o estabelecido na CMED. Deverá ainda ser informada obrigatoriamente a 

forma/embalagem em que os medicamentos serão fornecidos, de forma a subsidiar formalmente 

o empregado público responsável pelo recebimento. 

9.41. O licitante deverá sempre que solicitado pelo Agente de Contratação, assistido por este 

setor Requisitante, encaminhar todas as informações, inclusive por meio documental, que 

comprovem que o item ofertado possui autorização/notificação junto aos órgãos competentes, 

especialmente ANVISA. 

9.42. Caso seja solicitado do licitante a comprovação de que trata o item 8.40, e o respectivo item 

possuir isenção de autorização notificação/licenciamento, deverá o licitante de forma 

fundamentada comprovar a desobrigação. 

9.43. O descumprimento das disposições esculpidas no item 9.41, ensejará a desclassificação da 

proposta. 

9.44. Na proposta, deverá ser incluído o nome do medicamento, conforme tipo de 

medicamento apresentado e nome do laboratório, devendo ser incluída a indicação de 

"GENÉRICO" no caso de medicamento genérico.  

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.366,85 (mil reais, trezentos e sessenta e 

seis reais e oitenta e cinco centavos).  

10.2. Para a realização da estimativa do valor do presente estudo, o CISALP baseou-se na pesquisa 

de mercado realizada diretamente com empresas especializadas no fornecimento destes itens e 

complementadas com o Banco de Preços.   

10.3. Considera-se integrado ao valor total do item, todos os encargos tributários e trabalhistas, 

despesas (para serviços de terceiros) e demais agregadas para a completa entrega dos itens.  

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Os recursos para custeio das despesas decorrentes da contratação que se seguir, correrão 

à conta da seguinte dotação orçamentária:  
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5.3.10.302.9003.2.903.3.3.90.30 – Ficha 50 

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

12.1. Fornecer os itens de forma geral observando atentamente o fluxo estabelecido, as 

características e especificações, conforme especificado no Estudo Técnico Preliminar, no Edital, 

na Ata de Registro de Preços e Termo de Referência. 

12.2. Respeitar as normas técnicas atinentes a fabricação do item, garantindo qualidade. 

12.3. Prestar qualquer informação que se fizer necessária. 

12.4. O prazo de entrega dos produtos deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias a contar da data da 

expedição da ordem de fornecimento pelo Contratante, que será encaminhada via e-mail 

previamente indicado pelo fornecedor, que também será responsável por manter o referido e-

mail atualizado.  

12.5. Entregar os produtos em conformidade com o Edital no endereço definido pelo Contratante. 

12.6. Apresentar e disponibilizar, à Contratante, soluções que a mantenham atualizadas à 

segurança e à qualidade dos itens. 

12.7. Responsabilizar-se por todos os danos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, provocados pela negligência, imprudência ou imperícia quando 

repará-las e corrigi-las às suas expensas. 

12.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Contratante, 

apresentando sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, comprovação de cumprimento das 

obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

12.9. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, bem 

como assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas, inclusive quanto 

aos preços praticados na ata de registro de preços. 
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12.10. Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto, de 

acordo com as especificações determinadas neste Termo de Referência, assumindo a 

responsabilidade técnica pelos serviços prestados e pelos itens disponibilizados. 

12.11. Manter-se, durante toda a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação. 

12.12. Todos os custos com transporte, frete, insumos e mão-de-obra serão sem ônus para o 

CONTRATANTE. 

12.13. Ser responsável por qualquer dano e/ou defeitos que o item vir a apresentar, estando 

disponível para sanar dúvidas e possíveis inconsistências. 

12.14. Cumprir com toda e qualquer lei, portaria, regulamento, normas técnicas e demais 

instrumentos normativos aplicáveis à execução do objeto. 

12.15. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da notificação do contratante, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

12.16. Entregar os itens no endereço pré-definido pelo Contratante.  

 

13. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

13.1. Efetuar os pedidos de fornecimento do (s) item (s) em conformidade com o edital e a ata de 

registro de preços assinados. 

13.2. Encaminhar a solicitação de fornecimento do (s) item (s) por e-mail. 

13.3. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao recebimento do (s) item (s) solicitado (s). 

13.4. Comunicar formalmente e imediatamente a Contratada do item, qualquer anormalidade no 

fornecimento (entrega) de qualquer (is) item (s), podendo suspender a entrega em desacordo 
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com as especificações contidas no edital para que o (s) mesmo (s) possa ser substituído (s) no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, sem acréscimo de valor.  

13.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  

13.6. Acompanhar e fiscalizar, com rigor, o cumprimento do objeto desta contratação, a fim de 

que os itens sejam entregues corretamente. 

13.7. A existência da fiscalização não eximirá a empresa contratada de nenhuma responsabilidade 

técnica. 

13.8. Dar ciência à empresa contratada imediatamente sobre qualquer anormalidade que 

verificar na execução da Ata de registro de preços e indicar os procedimentos necessários ao seu 

correto cumprimento. 

13.9. Pagar à contratada o valor resultante dos itens, no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência.  

13.10. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 

no que couber.  

13.11. Disponibilizar todas as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do 

contrato.  

13.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 

de eventuais preferências estabelecidas em lei.  

 

14. DA LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO 

14.1. O presente Termo de Referência não terá caráter sigiloso e poderá ser divulgado em sua 

íntegra em qualquer fase da licitação nos termos da Lei nº 12.527 de 18 de novembro de 2011. 
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15. DA PADRONIZAÇÃO E DO PARCELAMENTO 

15.1. Para a aquisição dos itens não será aplicado o princípio da padronização considerando ainda 

não ter sido realizado no CISALP estudos que apontam a compatibilidade de especificações 

estéticas, técnicas ou de desempenho do presente objeto.  

15.2. Para aquisição dos itens será aplicado o princípio do parcelamento conforme justificativa no 

item 10 do ETP (Estudos Técnicos Preliminares) que trata da justificativa para o parcelamento ou 

não da solução.  

 

16. RESPONSÁVEIS 

A responsável por este Termo de Referência, é a Diretora de Serviços de Saúde: Marizete Maria 

Borges Matoso. 

 

 

Lagoa Formosa, 18 de julho de 2025. 

 

 

Marizete Maria Borges Matoso 

DIRETORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO CISALP 

SETOR REQUISITANTE 

 

 

 

 

 

 

MARIZETE MARIA 
BORGES 
MATOSO:0407347
1600

Assinado de forma 
digital por MARIZETE 
MARIA BORGES 
MATOSO:04073471600
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ANEXO IV  

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

 

 

1. SETOR REQUISITANTE: 

Diretora de Serviços de Saúde do CISALP, neste ato representado pela Sra: Marizete Maria 

Borges Matoso. 

 

2. OBJETO: 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de Medicamentos – Colírio em 

atendimento a demanda do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Microrregião do Alto 

Paranaíba – CISALP. 

 

2.1. TIPO DO OBJETO: 

(  ) Serviço não continuado  

(  ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra  

(  ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra  

( x) Material de consumo  

(  ) Material permanente / equipamento 

 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

3.1. Trata-se de medicamentos – colírio indispensáveis para procedimentos anestésicos 

amplamente utilizados em ambiente hospitalar, a indisponibilidade desses medicamentos 

compromete diretamente a continuidade do atendimento clínico e cirúrgico, os quais necessitam 

ser prestados com eficiência e resolutividade no atendimento aos usuários do Serviço Único de 

Saúde – SUS. Esta contratação se faz necessária, uma vez que, promove o desenvolvimento 

municipal, garante uma assistência de boa qualidade e fortalece o compromisso com a saúde da 

população. Garantindo a continuidade e a qualidade na prestação dos serviços públicos de saúde. 

Esta aquisição destina a melhorar e tornar mais eficiente o atendimento dos serviços seja a nível 
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primário, secundário ou terciário, garantindo o acesso aos medicamentos em curto prazo, 

minimizando o desabastecimento e consequente desassistência ao paciente.   

3.2. Ressalta-se que a presente contratação se faz ainda mais necessária diante da frustração 

desses itens, realizado na modalidade de registro de preços, cujas propostas foram recusadas por 

estar com o valor acima do orçado ou deserto.   

 

4. FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA:  

Seguindo a Lei n.º 14.133/21:  

(  ) Registro de Preços 

(  ) Pregão Eletrônico 

(  ) Credenciamento/Chamamento Público 

( x ) Dispensa/Inexigibilidade  

(  ) Adesão à IRP de outro Órgão 

 

5. FORMULÁRIO DA PESQUISA DE PREÇOS: 

5.1. PERÍODO DE REALIZAÇÃO DA PESQUISA: 

Inicio em julho de 2025. 

5.2. METODOLOGIA PARA PESQUISA: 

Foram realizadas pesquisas com fornecedores especializados em fornecimento dos itens 

descritos na tabela do item 4. e complementadas com o Banco de Preços. Após, foi feita a análise 

para encontrar o valor mediano de cada item. 

 

6. DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS COM SUAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

1 

 

3346 

 

FLUMAZENIL 0,1 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

AMPOLA DE 5 ML 
AMPOLA 20 
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2 3385 
LIDOCAÍNA + EPINEFRINA 2%(20+0,005MG  

SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO/AMPOLA 20 ML) 
AMPOLA/FRASCO 40 

3 

 

5587 

 

PROPOFOL 1% AMPOLA 10MG/ML COM 20 ML AMPOLA 40 

4 5347 
SOLUÇÃO OFTALMOLÓGICA FLUORESCEINA 

SÓDICA 1%, ESTERIL. FRASCO 3 ML. 
FRASCO 15 

5 8873 
FENTANILA 0,05 MG/ML SOL INJETÁVEL AMPOLAS 

DE 10 ML 

AMPOLA 

 

70 

 

 

 

7. QUANTO A EXECUÇÃO, ENTREGA, PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER ASSINADO O 

INSTRUMENTO CONTRATUAL  E DEMAIS INFORMAÇÕES: 

Será estudado e especificado no ETP e TR sucessivos a este documento, de acordo com a 

necessidade do contratante. 

Submeto Documento de Formalização da Demanda para avaliação. 

 

Lagoa Formosa, 15 de julho de 2025. 

 

 

 

Marizete Maria Borges Matoso 

DIRETORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO CISALP 

SETOR REQUISITANTE 



 

 

ANEXO V 

TERMO DE CONTRATO XXX/2025 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS – LICITAÇÃO 

 

 

 

 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE ALTO DO ALTO PARANAÍBA 

(Processo Administrativo n° 041/2025)  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2025, QUE 

FAZEM ENTRE SI O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE ALTO DO 

PARANAÍBA, E XXXXXXXXX. 

 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde Alto do Paranaíba - CISALP, portador do CNPJ nº 

02.319.394/0001-70, com sede administrativa na Rua Juquinha Souto, nº 100, Bairro Novo 

Horizonte, em Lagoa Formosa, Estado de Minas Gerais, CEP: 38.720-000, neste ato representado 

por seu Presidente Fernando Breno Valadares Vieira, doravante denominada CONTRATANTE, e 

o(a) nome da empresa, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXX, sediado(a) na XXXXXXX, 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por (responsável legal), conforme 

atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 041/2025 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 



 

 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa n. 011/2025, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto da presente aquisição figura-se pela Contratação de empresa especializada no 

fornecimento de Medicamentos – Colírio em atendimento a demanda do Consórcio Público 

Intermunicipal de Saúde da Microrregião do Alto Paranaíba – CISALP.  

1.1. Objeto da contratação:  

ITEM CODIGO 
CODIGO 

GGREM 
DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       
 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1.  O Termo de Referência; 

1.2.2.  O Aviso de Contratação Direta; 

1.2.3.  A Proposta do contratado; 

1.2.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será iniciado na data da assinatura do presente 

contrato vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 105 e 

seguintes da Lei Federal 14.133/2021  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  



 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ x.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.   

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  



 

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.   

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. Efetuar os pedidos de fornecimento do (s) item (s) em conformidade com o edital e 

contrato assinado. 

8.2. Encaminhar a solicitação de fornecimento do (s) item (s) por e-mail. 

8.3. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao recebimento do (s) item (s) solicitado (s). 

8.4. Comunicar formalmente e imediatamente a Contratada do item, qualquer anormalidade 

no fornecimento (entrega) de qualquer (is) item (s), podendo suspender a entrega em desacordo 

com as especificações contidas no edital para que o (s) mesmo (s) possa ser substituído (s) no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, sem acréscimo de valor.  

8.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  

8.6. Acompanhar e fiscalizar, com rigor, o cumprimento do objeto desta contratação, a fim de 

que os itens sejam entregues corretamente. 

8.7. A existência da fiscalização não eximirá a empresa contratada de nenhuma 

responsabilidade técnica. 

8.8. Dar ciência à empresa contratada imediatamente sobre qualquer anormalidade que 

verificar na execução do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto 

cumprimento. 

8.9. Pagar à contratada o valor resultante dos itens, no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência.  

8.10. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 

no que couber.  

8.11. Disponibilizar todas as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do 

contrato.  



 

 

8.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 

de eventuais preferências estabelecidas em lei.  

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. Fornecer os itens de forma geral observando atentamente o fluxo estabelecido, as 

características e especificações, conforme especificado no Estudo Técnico Preliminar, no Edital e 

Termo de Referência. 

9.2. Respeitar as normas técnicas atinentes a fabricação do item, garantindo qualidade. 

9.3. Prestar qualquer informação que se fizer necessária. 

9.4. O prazo de entrega dos produtos deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias úteis a contar da 

data da expedição da ordem de fornecimento pelo CISALP, que será encaminhada via e-mail 

previamente indicado pelo fornecedor, que também será responsável por manter o referido e-

mail atualizado.  

9.5. Entregar os produtos em conformidade com o Edital no endereço definido pela 

Contratante. 

9.6. Apresentar e disponibilizar, à Contratante, soluções que a mantenham atualizadas à 

segurança e à qualidade dos materiais e bens duráveis. 

9.7. Responsabilizar-se por todos os danos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, provocados pela negligência, imprudência ou imperícia quando 

repará-las e corrigi-las às suas expensas. 

9.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Contratante, 

apresentando sempre que solicitado pela CONTRATANTE, comprovação de cumprimento das 

obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

9.9. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, bem 

como assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas, inclusive quanto 

aos preços praticados no contrato. 

9.10. Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto, de 

acordo com as especificações determinadas neste Termo de Referência, assumindo a 

responsabilidade técnica pelos serviços prestados e pelos itens disponibilizados. 

9.11. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

9.12. Todos os custos com transporte, frete, insumos e mão-de-obra serão sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

9.13. Ser responsável por qualquer dano e/ou defeitos que o item vir a apresentar, estando 

disponível para sanar dúvidas e possíveis inconsistências. 



 

 

9.14. Cumprir com toda e qualquer lei, portaria, regulamento, normas técnicas e demais 

instrumentos normativos aplicáveis à execução do objeto. 

9.15. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da notificação da contratante, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.16. Entregar os itens no endereço pré-definido pela Contratante  

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 

de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 



 

 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 

acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.       

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 



 

 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

(3) ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).    



 

 

12.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 



 

 

12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 



 

 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

13.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.   

13.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.3. Indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do CISALP deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 



 

 

5.3.10.302.9003.2.903.3.3.90.30 – Ficha 50 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos.  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES  

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO  

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio   

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, 

do Decreto n. 7.724, de 2012.   

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Patos de Minas /MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.   



 

 

 

 

Lagoa Formosa - MG, xx de xxx de xxxx.  

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.____________________________  2. ____________________________  

CPF:                    CPF:  

Cargo:                   Cargo:  

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


